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Atos do Prefeito 
 
Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

PORTARIA N.º 814/19. EXONERAR o servidor JORGE LUIZ BORGES FERREIRA, matrícula 13325/01, do cargo em comissão de 
Assessor de Atendimento, símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 06/09/2019. 
 
PORTARIA N.º 815/19. EXONERAR o servidor MARCO ANTONIO GONÇALVES RIBEIRO, matrícula 11796/03, do cargo em 
comissão de Assessor de Conservação e Manutenção Predial, Símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 
06/09/2019. 
 
PORTARIA N.º 816/19. NOMEAR JORGE LUIZ BORGES FERREIRA, no cargo em comissão de Coordenador do Centro de Saúde, 
símbolo CC4, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 06/09/2019. 
 
PORTARIA N.º 817/19. NOMEAR MARCO ANTONIO GONÇALVES RIBEIRO, no cargo em comissão de Assessor de Documentação 
de Controle de Fatores Ambientais, Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 06/09/2019. 
 
PORTARIA N.º 818/19. NOMEAR o servidor FELIPE CORREA OLIVEIRA, Agente Administrativo, matrícula 12489/01, no cargo em 
comissão de Assessor de Conservação e Manutenção Predial, Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 
06/09/2019. 
 
PORTARIA N.º 819/19. NOMEAR o servidor JOCELY DA SILVA GONÇALVES, matrícula nº 3556/41, no cargo em comissão de 
Assessor de Atendimento, Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 06/09/2019. 
 
PORTARIA N.º 820/19. DESIGNAR o servidor CLAUDIO GERALDO DOS SANTOS, matrícula nº 8209/02, Assessor Técnico, 
Símbolo CC2 - SEMAD, para responder junto a Assessoria Técnica e Gerenciador do Sistema de Registro de Preços - SEMAD, sem 
prejuízo de suas atribuições e sem ônus para o Município de Queimados, a contar de 06/09/2019. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos do Controlador Geral do Município 
 
Processo: 3681/2019/01. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor LUIZ FELIPP CASTELANO – MAT. 10600/02, através do processo n.º 3030/2019/01, 
no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

 
Processo: 3683/2019/01. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor LUIZ FELIPP CASTELANO – MAT. 10600/02, através do processo n.º 2844/2019/01, 
no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

AIR DE ABREU 
Controlador Geral do Município 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
ERRATA 
PUBLICADO NO DOQ N.º 643 de 30 DE AGOSTO DE 2019, 
 
Onde se lê: PORTARIA Nº913/SEMAD/19. CARLOS ROBERTO DA COSTA, Vigia, SEMUSTTRAN, matrícula 4195/51; 
Leia -se: PORTARIA Nº913/SEMAD/19. CARLOS ALBERTO DA COSTA, Vigia, SEMUSOP, matrícula 4195/51. 
 

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

 

Atos da Secretaria Municipal de Educação 

 

Processo n.º 3543/2019/05. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 72/75v e da Controladoria Geral 
do Município - CGM, às fls. 86/86v, RATIFICO a dispensa de Licitação nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8666/93. 
HOMOLOGO o procedimento referente à contratação de empresa para aquisição de copos de água mineral para os alunos e 
professores da Rede Pública Municipal, servidores que farão parte da Equipe de Apoio, Autoridades Municipais e Convidados, que 
participarão dos Eventos Desfile Cívico em 07/09/2019 e Mostra Pedagógica em 29/11/2019, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações contidas no Termo de Referência. ADJUDICO o objeto consignado à 
empresa ADONAY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº 05.570.412/0001-80, no valor de R$ 16.773,00 (dezesseis mil, 
setecentos e setenta e três reais). 
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LENINE RODRIGUES LEMOS 

Secretário Municipal de Educação 

 

Atos do Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
 
Portaria nº 030/SEMUTTRAN/18. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 
Art. 1.º - De acordo com o §4º do Artigo 280 da lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), designar os servidores abaixo 
relacionados para exercer a função de Agente de Autoridade de Trânsito, competente para lavrar auto de infração de trânsito.  
 

Nome Matrícula 

Allan Coelho Viot 12583/02 

André Fábio Silveira Medeiros 9670/33 

Dario da Silva 77773/93 

Darwin de Freitas 5541/71 

Jorge Santos do Nascimento 10824/02 

Paulo Marcelo Baldez Gouveia 3021/01 

Marco Antônio de Paula Donato 4372/91 

Alessandro de Oliveira Tavares 8023/31 

Axel Viana de Siqueira 13616/01 

Patrick Gomes de Carvalho 13355/01 

Bruno de Melo Amaral 13668/01 

Raphael Cosme da Silveira 13746/01 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 

ALLAN TAVARES PERFEITO 
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 

Atos do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
RESOLUÇÃO Nº 008, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o Cofinanciamento do 
Governo Federal Sistema Único de Assistência Social - SUAS – 2019 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal/1988, Lei Federal 
nº. 8742/93 - LOAS e na Lei Municipal nº 1151/13, de 12 de Julho de 2013, e seu Regimento Interno: 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
Considerando a Reunião Conjunta das Comissões de Administração e Fiscalização do Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS; Políticas e Normas da Assistência Social, realizada em 22 de Agosto de 2019. 
Considerando o parecer nº 005/2019 da Comissão de Administração e Fiscalização do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS. 
Considerando o parecer nº 005/2019 da Comissão de Políticas e Normas de Assistência Social. 
Considerando a Deliberação em Reunião Ordinária do CMAS, realizada em 06 de Setembro de 2019. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Governo Federal Sistema Único de Assistência Social – 2019. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor a partir da data de sua aprovação. 
  

Luiz Augusto da Silva Macedo 
Presidente CMAS 

 
RESOLUÇÃO Nº 009, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019  

Dispõe da 1ª alteração da Composição da Mesa Diretora e Comissões 
Permanentes do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - 
Biênio 2018/2020 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal/1988, Lei Federal 
nº. 8742/93 - LOAS e na Lei Municipal nº 1151/13, de 12 de Julho de 2013, e seu Regimento Interno: 
 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
Considerando a Deliberação em Reunião Ordinária do CMAS, realizada em 06 de Setembro de 2019. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Tornar público a Composição da Mesa Diretora e Comissões Permanentes do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS – Biênio 2018/2020: 
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Mesa Diretora 

 Presidente: Luiz Augusto da Silva Macedo – SEMDEHPROC 
 Vice-Presidente: Silvana Moreira Alfêna – UMEAS 
 1º Secretário: Reginaldo Alves Pereira – CCPJA 
 2º Secretário: Deisemar de Freitas Barbosa Bastos - SEMAS 

 
Comissões: 
COMISSÃO DE POLÍTICAS E NORMAS DA ASSISTÊNCIA 

 Coordenador: Deisemar de Freitas Barbosa Bastos – SEMAS 
 Coordenador Adjunto: Aparecida Domingues dos Santos – FORUM DOS TRABALHADORES DO SUAS 
 Ivan Vicente Lemos – CRECHE IRACEMA GARCIA 
 Luiz Fernando Fellipe de Souza – SEMUHAB 

 
COMISSÃO DE GARANTIA DE DIREITOS 

 Coordenador: Ana Maria de Souza Pedro - SEMUS 
 Coordenador Adjunto: Fátima Aparecida da Conceição G. Olavo – GOLFINHOS DA BAIXADA 
 Rosana Peres de Freitas – SEMED 
 Nilda Pereira Casolare – CCPJA 

 
COMISSÃO DE ADM E FISCALIZAÇÃO FMAS 

 Coordenador: Nilcelene Moreira da Silva Costa – SEGOV 
 Coordenador Adjunto: Marco Venício dos Santos – APAE 
 Carina de Sousa Campelo Soares – SEMAS 
 Silvana Moreira Alfêna – UMEAS 

 
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DO CMAS 

 Coordenador: Reginaldo Alves Pereira - CCPJA 
 Coordenador Adjunto: Marcia da Silva Leal - SEMFAPLAN 
 Luiz Carlos da Silva Junior - SEMUTER 
 Waldira Viol Soares – APAE 

 
Art. 2º - Este ato entra em vigor a partir da data de sua aprovação: 
 

Luiz Augusto da Silva Macedo 
Presidente CMAS   

 
 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 
RESOLUÇÃO Nº157/COMSAQ/2019  

Dispõe sobre a Composição das Comissões Permanentes do Conselho 
Municipal de Saúde de Queimados, e revoga a Resolução N°145/CMS/2019. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei nº 8.142 de 27 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 1.331/16, de 09 de Novembro de 2016 em Reunião Ordinária realizada em 29/08/2019, na sede do Conselho 
Municipal de Saúde de Queimados, Rua Mesquita, n°74 - Centro- Queimados - RJ, com base na decisão da Plenária decide: 
 
Considerando os Artigos nº 196º, nº 197º, nº198º, nº199 e nº 200 da CRFB, que garanti o Direito à Saúde igualitário e universal de 
Todos e Todas e dever do Estado e a participação da Comunidade na fiscalização e controle e dá outras providências; 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990; que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da Saúde, a organização dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990; que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras 
providências; 
Considerando a Lei nº 1.331/16, de 09 de Novembro de 2016, que altera a Lei nº 828 de 09 de Janeiro de 2007; 
Considerando a Resolução nº 453 de 10 de Maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, que determina e define as diretrizes de 
funcionamento dos Conselhos de Saúde; 
Considerando que as Comissões Permanentes do Conselho Municipal de Saúde têm como finalidade de Fiscalizar as Ações da 
Secretaria Municipal de Saúde de Queimados e conceder parecer.  

RESOLVE: 
 
Artigo 1°: Ficam instituídas no Conselho Municipal de Saúde as Comissões Permanentes com a finalidade de Fiscalizar as Ações da 
Secretaria Municipal de Saúde no âmbito do Município de Queimados, as Comissões fiscalizadoras têm autonomia para fiscalizar 
todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde de Queimados, bem como, as credenciadas pelo SUS. 
 
Artigo 2°: Esta Resolução deverá ser fixada em local no qual todos possam ter visibilidade, nos Setores e Departamentos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, bem como as Instituições Privadas Credenciadas no Sistema Único de Saúde, de acordo com a Lei 
n°12.527 de 18 de Novembro de 2011. 
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Artigo 3º: Em caso de descumprimento do Artigo acima o Conselho de Saúde notificará a Secretaria Municipal de Saúde para que tome 
as devidas providências. 
 
 
Artigo 4º: O Conselho Municipal de Saúde terá as seguintes comissões; 
 
Comissão de Orçamento e Finanças 
 
Alessandro Silva / Usuário  
Márcia Rodrigues Augusto/ Usuário  
Janaina Barão de Souza/ Profissional 
Anderson Nascimento Nunes /Gestor  
 
Comissão de Fiscalização de Patrimônio e Infraestrutura 
 
Marco Venicio dos Santos/ Usuário  
Regina Lucia Alves Costa Paiva/Usuário  
Janaina Barão de Souza / Profissional  
Paula Ribeiro Menezes /Gestor 
 
Comissão de Saúde Mental  
 
Marco Venicio dos Santos / Usuário  
Tiago Ribeiro Dias / Usuário  
Marcelo Ribeiro de Souza / Profissional 
Ruth do Nascimento Silveira Costa / Gestor 
 
Comissão de Saúde do Trabalhador - Vigilância em Saúde 
 
Pedro Paulo Sampaio de Farias / Usuário  
Josué Silva da Costa / Usuário  
Janaina Barão de Souza / Profissional  
Anderson Nascimento Nunes /Gestor 
 
Comissão de Assistência Farmacêutica 
 
Josué Silva da Costa / Usuário  
Alessandro Silva /Usuário  
Jacyro Jose dos Santos Ferreira / Profissional 
Maria da Glória dos Santos Araújo Lima / Gestor  
 
Comissão de Recursos Humanos e Educação Permanente 
 
Marco Venicio dos Santos / Usuário  
Pedro Paulo Sampaio de Farias / Usuário  
Janaina Barão de Souza / Profissional 
Altamiro do Nascimento Costa / Gestor  
 
Comissão de Ética e Conduta 
 
Waldira Viol Soares / Usuário 
Maria Ramos da Graça Rocha / Usuário 
Marcelo Ribeiro de Souza / Profissional  
Amanda Morais dos Santos /Gestor 
 
Comissão de Assistência Especializada 
 
Josué Silva da Costa / Usuário  
Jorge José Campos / Usuário 
Janaina Barão de Souza / Profissional  
Altamiro do Nascimento Costa / Gestor  
 
Comissão de Atenção Básica 
  
Bruno Neri Ribeiro / Usuário  
Jorge José Campos / Usuário 
Jacyro Jose dos Santos Ferreira / Profissional 
Paula Ribeiro Menezes / Gestor 
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Artigo 5°: Fica revogada a Resolução N°145/COMSAQ/2019. 
 
Artigo 6°: A Presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Josué Silva da Costa  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 09.2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de implementação, operação e manutenção de um link 
de acesso, simétrico, dedicado à internet, na velocidade de 30Mbps (trinta mega bits por segundo), com disponibilidade de 24 (vinte 
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de 
comunicação ativa de dados a ser instalado no Data Center da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento utilizando 
infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 
12 meses. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21717/2017/32. 
RETIRADA DO EDITAL: http://www.pmq.tecnologia.ws/avisos-licitacao ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 09:00 às 
12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas, mediante a entrega de (uma) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / 
HORA: 20/09/2019 as 10:00 horas. 

Tatiane Galvão Lucas 
Pregoeira 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
ARTs. 78, 79.I e 87.III e IV da Lei Federal Nº 8.666/93 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, entidade de direito público, criado pela Lei nº 1.773, de 21 de dezembro de 1990, com 
inscrição no CNPJ/MF nº 39.485.412/0001-02, neste ato representado por seu Exmo. Prefeito Municipal, Sr. CARLOS DE 
FRANÇA VILELA, pelo presente, NOTIFICA, através de seu representante legal, a empresa ELSER SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 21.178.704/0001-29, pessoa jurídica de direito privado, para 
comparecer à SEMFAPLAN, sito Rua Alves, 68, Centro, Queimados, no horário de 09h00 às 17h00, no prazo de 30 (trinta) dias, 
para fins de regularização de débitos fiscais referentes ao Termo de Rescisão nº 169/16, celebrado em 07/10/2016, referente ao 
instrumento º 170/15 celebrado em 26/08/2015, com fulcro na Cláusula Décima Sétima do Contrato  acima mencionado, em 
razão do não cumprimento do Objeto, conforme publicação em DOQ nº 927, de 04/11/2016, Página 03.  O não comparecimento 
no prazo estipulado ensejará a inscrição do contribuinte na Dívida Ativa, para fins de propositura da Ação de Execução Fiscal. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 

 

 
 


